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Sugere ao Poder Executivo do Distriü) Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura, gestão junto à
Companhia Energética de Brasília -- CEB,
para implantação de iluminação pública nas
vias internas da Serrinha do Lago em todos
os seus núcleos rurais, na Região
Administrativa do Lago Norte -- RA XVIII.

()INDICAÇÃO NO
IND 1932r2019

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do

seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, gestão junto à Companhia
Energética de Brasília -- CEB, para implantação de iluminação pública nas
vias internas da terrinha do Lago em todos os seus núcleos rurais, na Região
Administrativa do Lago Norte -- RA XVIII.
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A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública favorece o
turismo, o comércio, e o lazer noturno, contribuindo assim para o desenvolvimento
social e económico da população.

Existem oito núcleos rurais que compõem a região da terrinha do Paranoá
onde há produção orgânica, projetos de permacultura, sistemas agroflorestais,

reflorestamento e educação ambiental. A região conta, ainda, com trilhas de trekking,
mountain bike, Parques Ecológicos, mirantes, um museu a céu aberto, Torre de 'TV
Digital, entre outros atrativos.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[1:] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[11:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$€11 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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